
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO-RJ 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 
 
MEMO-SEMA Nº 0014/2026      São José, 21 de janeiro de 2026  
 

Ilustríssimos, 

 Com os nossos cumprimentos, solicitamos a aquisição equipamentos de ar-condicionado e cortina de ar para 
atender às necessidades desta Secretaria de Meio Ambiente. 

1. Objeto 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS; SISTEMA 
INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: 
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: 
PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; 
DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 
ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY 
DIGITAL; CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO. 

UND 02 

02 

AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS; SISTEMA 
INVERTER; QUENTE/FRIO; 220 V; FUNÇÕES: 
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO; TIMER/SLEEP: 
PROGRAMAÇÃO PARA LIGAR E DESLIGAR O APARELHO; 
DIRECIONADORES DE AR; PAINEL DE CONTROLE 
ELETRÔNICO; CONTROLE REMOTO COM DISPLAY 
DIGITAL; CONTROLE DE TEMPERATURA; FILTRO. 

UND 01 

03 

CORTINAS DE AR: FORNECIMENTO DE CORTINAS DE AR 
COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: O LARGURA DE 
1,50 METROS.  CONTROLE REMOTO INCLUSIVO.  NO 
MINIMO DOLS NIVEIS DE VELOCIDADE AJUSTAVEIS; 
CONTROLE AUTOMÁTICO DA DIREÇÃO DO AR (PARA 
CIMA E PARA BAIXO). CONTROLE MANUAL DA DIREÇÃO 
DO AR (ESQUERDA E DIREITA) POTÉNCIA MINIMA DE 
240W. VAZÃO DE AR DE NO MINIMO 30 M³/MIN. TENSÃO 
DE 220V. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

UND 04 

 

2. Justificativa da Necessidade 
 A solicitação de instalação de aparelhos de ar-condicionado nas capelas mortuárias municipais justifica-se como 
uma medida essencial de saúde pública, humanização e técnica sanitária. Além de proporcionar o conforto térmico 
necessário para acolher familiares em um momento de vulnerabilidade emocional, evitando mal-estar físico, a 
climatização é fundamental para retardar a decomposição biológica dos corpos e conter a propagação de odores. Assim, 
o investimento deixa de ser um luxo para se tornar uma infraestrutura básica indispensável para garantir a dignidade do 
velório, a higiene do ambiente e o cumprimento das normas de vigilância sanitária. 

3. Justificativa da Dispensa 

 A Secretaria de Meio Ambiente justifica a contratação por dispensa de licitação devido à urgência crítica e à 
natureza essencial da climatização, visto que o cronograma do Plano de Contratações Anual (PCA) prevê o certame 
global apenas para maio, prazo que comprometeria o atendimento imediato da demanda. A medida é impulsionada pela 
reforma estrutural dos cemitérios e, principalmente, por denúncias formalizadas no Ministério Público que questionam a  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO-RJ 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 

precariedade das instalações. Assim, a antecipação da compra busca sanar falhas apontadas pelos órgãos de controle 
e evitar o ônus físico e emocional aos usuários, garantindo condições dignas de uso antes da conclusão dos ritos 
burocráticos ordinários. 

.4. Local e Condições de Entrega 

• Local: Almoxarifado Municipal 
• Endereço: Rua Coronel Francisco Limongi, Centro, São José do Vale do Rio Preto. 
• Horário: 09:30h às 16:30h. 

 Diante da necessidade e das características específicas do objeto, solicitamos a análise e autorização para 
prosseguimento com a dispensa de licitação, conforme legislação vigente. 

Atenciosamente,                                                          

_____________________________________________ 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 


